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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini, a presente  

 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, providencie a correção 

de recorte feito no asfalto para escoamento de água, (ajuste da sarjeta) na Carlos Delgado 

Guerra Pinto, nº 806, em frente ao Restaurante Empório Mendes Gourmet, bairro Jardim 

Camburi, Vitória-ES. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A adequação da sarjeta faz-se necessária para garantir o correto direcionamento das águas 

pluviais para a caixa de ralo existente, proporcionando maior eficiência no sistema de 

drenagem. A intervenção visa evitar o acúmulo de água sobre a via e calçada, prevenindo 

alagamentos, erosões, danos ao pavimento e transtornos aos pedestres e veículos, além de 

contribuir para a conservação da infraestrutura urbana e para a segurança dos usuários. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

N° Protocolo SIC: 2026.050.063 

 

Vitória, 18 de junho de 2026. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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ANEXO 
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